
34

A relevância da Cooperação Técnico-Policial na 
Política Externa Portuguesa

Pedro Pereira

pobreza, o combate às desigualdades 

e a promoção de um desenvolvimen-

to sustentável, entre outros princípios 

também orientados para a prossecu-

ção dos objetivos da Agenda 2030.

A CTP é uma modalidade de coopera-

ção possuidora de uma relevância bas-

tante significativa para a prossecução 

dos objetivos da Política Externa Por-

tuguesa, usufruindo de uma prepon-

derância no quadrante internacional 

que ultrapassa a dimensão europeia. 

A forma de promover a CTP difere de 

país para país. Em Portugal, tal como 

em diversos outros estados, a CTP é 

promovida através do fornecimento 

de equipamento utilizado pelas forças 

de segurança para a concretização da 

sua missão nas mais diversas valên-

cias, como por exemplo na vertente da 

Ordem Pública, Investigação Criminal 

ou na Segurança Rodoviária.

Não querendo retirar a eficácia e a uti-

lidade deste tipo de cooperação – que 

apresenta custos elevados e durabili-

dade limitada no tempo, decorrente 

do natural desgaste desses equipa-

mentos – considera-se que a capacita-

ção humana, nomeadamente a forma-

ção de quadros superiores das forças 

de segurança, apresenta-se como 

uma cooperação com maior eficiência 

perante a sua perduração no tempo.

A formação de quadros superiores 

policiais em Portugal

A concretização de uma verdadei-

ra cooperação internacional implica 

que exista uma mobilização e envol-

vimento de um conjunto de atores 

que recorrem a diversos instrumentos 

de ajuda, como a existente numa di-

mensão global, desenvolvida através 

Portugal, decorrente da sua locali-

zação geográfica, beneficia de uma 

posição estrategicamente favorável 

quando comparado com os seus pa-

res, sendo o país da União Europeia 

que se encontra mais próximo do con-

tinente americano e, simultaneamen-

te, próximo do continente africano. 

Nesse sentido, é natural que o nosso 

país desenvolva prioritariamente a sua 

Política Externa a partir de três eixos:

1. Eixo Europeu, ao qual pertence por 

direito e enquanto membro da 

União Europeia;

2. Eixo Atlântico, que decorre da alian-

ça com os Estados Unidos da Amé-

rica e ainda na qualidade de país 

membro da Organização do Tratado 

do Atlântico Norte;

3. Eixo da Comunidade dos Países de 

Língua Portuguesa (CPLP), que de-

corre das suas raízes históricas e cul-

turais, tendo a língua como denomi-

nador comum.

Nesse sentido, porque a política de 

cooperação apresenta-se como um 

ativo fundamental na Política Exter-

na Portuguesa e na continuidade do 

trabalho desenvolvido desde 2015, foi 

aprovada pelo governo português, 

através da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 121/2022, a Estratégia da 

Cooperação Portuguesa 2030. Trata-se 

de um documento que visa respon-

der aos principais desafios no plano 

internacional e no desenvolvimento 

sustentável dos países parceiros, dan-

do continuidade a uma política que 

tem como objetivo a erradicação da 

“(...)todos os anos o 
ISCPSI recebe alunos 
oriundos desses 
países (PALOP), o 
que permite (...) 
que o nosso país 
se apresente como 
um dos principais 
impulsionadores da 
formação de quadros 
superiores dessas 
polícias(...)”

Assim, a Cooperação Portuguesa deve 

garantir uma abordagem integrada e 

composta por várias dimensões, que 

têm como objetivo promover o apoio 

necessário para o planeamento e im-

plementação das ações necessárias 

para o seu cumprimento. Nessa sen-

da, e com a finalidade de melhorar as 

condições de atuação e a capacidade 

das instituições e das forças e serviços 

de segurança, no garante da seguran-

ça das populações e na promoção de 

uma sociedade segura, pacífica e resi-

liente, destaca-se a transferência efe-

tiva de conhecimentos, capacidades 

e metodologias de trabalho promovi-

da pela Cooperação Técnico-Policial 

(CTP).

1.6 • Análise de Conjuntura
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da Organização das Nações Unidas, a 

nível europeu, promovida através das 

missões de gestão de crises, ou a nível 

da Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa (CPLP), desenvolvida atra-

vés da CTP.

Sendo possível materializar a CTP 

de diversas formas, como já referido, 

mesmo que de uma forma superficial, 

merece especial destaque a desenvol-

vida através da formação de quadros 

superiores ao nível da CPLP. Sendo 

uma cooperação pouco estudada e 

conhecida da generalidade da popu-

lação, e porque se trata de uma impor-

tante forma de relacionamento entre 

países, a sua existência assume uma 

especial importância no desenvolvi-

mento da Política Externa Portuguesa. 

Trata-se de uma cooperação que tem 

como objetivo primordial a formação 

académica dos recursos humanos de 

diversas polícias, bem como a partilha 

de conhecimentos e de boas práticas, 

sendo esse o verdadeiro objetivo de 

uma verdadeira cooperação, onde to-

dos os envolvidos apresentam ganhos.

nistrada nesse estabelecimento de 

ensino contemplar também quadros 

superiores de polícia de países estran-

geiros, sobretudo provenientes dos 

países africanos lusófonos.

Nesse sentido, o ano de 1988 deve ser 

considerado um marco histórico a ní-

vel da CTP no âmbito da formação de 

quadros superiores dos PALOP, consi-

derando a chegada dos primeiros alu-

nos africanos, provenientes de Cabo-

-Verde. Desde essa data, todos os anos 

o ISCPSI recebe alunos oriundos des-

ses países, o que permite, atendendo 

ao número de oficiais de polícias dos 

PALOP já formados em Portugal, que 

o nosso país se apresente como um 

dos principais impulsionadores da for-

mação de quadros superiores dessas 

polícias. Trata-se de uma cooperação 

técnica desenvolvida através da capa-

citação humana, que permite a esse 

estabelecimento de ensino assumir 

um papel importante na execução dos 

objetivos estratégicos da Política Ex-

terna Portuguesa com os PALOP.

Quando falamos da CTP no âmbito da 

formação académica de polícias per-

tencentes à CPLP, temos de evidenciar, 

necessariamente, o trabalho desenvol-

vido pela Polícia de Segurança Pública 

(PSP), através do Instituto Superior de 

Ciências Policiais e Segurança Interna 

(ISCPSI), único estabelecimento de en-

sino superior público universitário po-

licial em Portugal, destinado a formar 

oficiais de polícia. Inicialmente com a 

designação de Escola Superior de Po-

lícia (ESP), a sua criação, em 1982, “foi 

um dos grandes marcos da democra-

cia portuguesa e foi a primeira [das 

academias de polícia] nesse modelo 

universitário, também a nível europeu, 

a nível internacional”1, passando, em 

1999, a designar-se como ISCPSI.

De referir que, aliada à formação de 

quadros superiores da PSP, a criação 

da ESP teve também como objetivo 

promover a Política Externa Portugue-

sa, designadamente a desenvolvida 

junto dos Países Africanos de Língua 

Oficial Portuguesa (PALOP), ao pre-

ver a possibilidade de a formação mi-

Gráfico 1 - Oficiais de Ligação do MAI 2000 / 2023

Fonte: Autoria própria
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Ainda no âmbito da CTP desenvolvi-

da através da formação de quadros 

da UE e da CPLP, o ISCPSI apresen-

ta um conjunto de ciclos de estudos, 

como por exemplo o Mestrado em 

Ciências Policiais, com distintas espe-

cializações. São formações que visam 

alargar o conhecimento no domínio 

das Ciências Polícias, abertas à comu-

nidade em geral, mas particularmente 

destinadas às entidades que exercem 

as suas competências no domínio da 

segurança interna, sendo permitida a 

sua internacionalização ao nível da UE 

e da CPLP, em cumprimento dos acor-

dos de cooperação existentes entre os 

países e as instituições envolvidas.

Paralelamente às formações identifi-

cadas e ainda no âmbito da concreti-

zação da Política Externa Portuguesa, 

destacam-se os Estágios para Oficiais 

com Funções de Direção e Chefia da 

CPLP ministrados no ISCPSI e que vi-

sam desenvolver atividades para troca 

de boas práticas entre os participan-

tes. Trata-se de iniciativas concretiza-

das através da realização de palestras 

e visitas de estudo e que incidem so-

bre “temáticas de interesse transversal 

a todos os PALOP realizando para tal, 

inquéritos prévios para averiguar quais 

são os temas de interesse que gosta-

riam de ver abordados”2.

Saliente-se que todas estas ações for-

mativas que visam promover a capaci-

tação humana realizam-se de acordo 

com as atribuições previstas no Esta-

tuto do ISCPSI, designadamente “coo-

perar na formação superior universi-

tária inicial e na formação ao longo da 

vida de profissionais de forças, serviços 

e organismos de segurança de paí-

ses estrangeiros, nomeadamente da 

União Europeia e da Comunidade de 

Países de Língua Oficial Portuguesa 

(CPLP)”3.

A “marca” dessa formação nos 

PALOP

Passados mais de 30 anos após o iní-

cio da CTP no âmbito da formação de 

quadros superiores das polícias dos 

PALOP, é natural que alguns oficiais 

formados em Portugal já desempe-

nhem funções de elevada relevância e 

decisão nas estratégias das respetivas 

Instituições. É o caso da Polícia Nacio-

nal de Cabo Verde e da Polícia Nacio-

nal de São Tomé e Príncipe, que já ti-

veram como Diretor Nacional e como 

Diretor Nacional de Polícia Judiciária 

antigos alunos do ISCPSI, e ainda o 

atual e anteriores Diretor Nacional da 

Polícia Nacional de São Tomé e Prínci-

pe, antigos alunos do ISCPSI. Não me-

nos relevante é o caso da Ministra do 

Interior de Moçambique, também an-

tiga aluna do ISCPSI, e dos oficiais da 

Polícia Nacional Angolana e da Polícia 

de Ordem Pública da Guiné-Bissau, 

também formados no ISCPSI e colo-

cados perto do topo da hierarquia das 

respetivas policias.

Perante a ascensão e a capacidade de 

decisão dos oficiais de polícia dos PA-

LOP formados em Portugal, o nosso 

país não só se afirma na vertente da 

CTP, como também cria uma reputa-

ção, prestígio e um poder de influência 

a nível internacional, particularmente 

junto dos países africanos lusófonos.  

Sendo a segurança uma área crítica 

para qualquer país, da qual depende, 

em boa parte, o seu desenvolvimento 

social e económico, a formação rece-

bida em Portugal por pessoas com 

capacidade de influenciar decisões 

relacionadas com a segurança interna 

acaba por se refletir nas decisões to-

madas. Salienta-se o estudo realizado 

por Susana Durão e Daniel Lopes so-

bre os alunos oriundos dos PALOP que 

receberam formação no ISCPSI, tendo 

apurado que “a geração ISCPSI é reco-

nhecida como parte de uma elite que 

é simultaneamente técnica e com re-

conhecimento burocrático”4.

“(...)é plausível 
considerar o 
Oficial de Ligação 
uma espécie de 
embaixador do nosso 
país, cuja colocação 
visa criar relações 
de confiança, 
trabalhando para 
elevar a reputação 
de Portugal a nível 
internacional(...)”

Será ainda relevante verificar que o 

sentimento de pertença desses an-

tigos alunos, agora oficiais de polícia 

nos PALOP, tem uma duração que se 

prolonga muito para além do tempo 

da frequência do Curso de Formação 

de Oficiais de Polícia, ministrado no IS-

CPSI. Através de uma simples consulta 

nas redes sociais, verifica-se frequen-

temente que esses oficiais de polícia 

ostentam o crachá com o brasão do IS-

CPSI ao peito. Trata-se de um evidente 

e importante reflexo da Política Exter-

na Portuguesa desenvolvida pela PSP 

através do seu estabelecimento de 
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cia da União Europeia para a Coopera-

ção Policial (EUROPOL); Paris (França); 

Bissau (Guiné-Bissau); Rabat (Marro-

cos); Maputo (Moçambique); Repre-

sentação Permanente de Portugal 

junto da União Europeia (REPER); São 

Tomé (São Tomé e Príncipe); e Dili (Ti-

mor-Leste).

Analisado o conteúdo funcional do 

OL, é evidente a sua importância no 

âmbito da CTP, não só pelo trabalho 

exercido, mas também pela elevada 

proximidade que tem junto aos princi-

pais decisores das forças de seguran-

ça do país onde se encontra colocado. 

Importa ter presente que uma das 

principais missões do OL é a execução 

dos Programas de CTP, realizando a 

ligação entre as forças de segurança 

portuguesas e a força de segurança 

do país onde se encontra. Trata-se de 

uma figura possuidora de um papel 

de elevado relevo para a Política Ex-

terna Portuguesa, exercendo um tra-

balho importante no planeamento, 

apoio, implementação e avaliação dos 

Programas de CTP.

Todavia, uma das características do 

OL que contribui para elevar a repu-

tação portuguesa no âmbito da CTP, 

é a sua capacidade de exercer a sua 

influência sem ser intrusivo, devendo 

conseguir transmitir informação ou 

conhecimento, mas sempre com res-

peito pelos assuntos e decisões toma-

das pelos decisores do país onde se 

encontra. No entender de Tomé5 (2019, 

p. 78), o OL contribui “para o reforço e 

desenvolvimento da cooperação in-

ternacional portuguesa nos domínios 

da segurança e do prestígio, da credi-

bilidade e da visibilidade de Portugal, 

país que representam, independente-
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ensino superior que indubitavelmente 

promove a aproximação entre pessoas 

e o bom relacionamento entre institui-

ções policiais e países.

Nesse sentido, importa ter em consi-

deração que a reputação internacional 

que um país ou uma instituição con-

segue ter junto dos seus pares, deriva, 

por vezes, da criação de um conjunto 

de perceções ou através da promoção 

de contactos diretos desenvolvidos 

pelos representantes institucionais, 

como é o caso do Oficial de Ligação, 

que contribuem de forma decisiva 

para a construção dessa reputação.

A figura do Oficial de Ligação

Considerando o protagonismo ímpar 

que possuí na promoção da Política 

Externa Portuguesa, nomeadamente 

na articulação dos interesses de Por-

tugal com os do país onde se encontra 

colocado, importa abordar a figura do 

Oficial de Ligação (OL) do Ministério 

da Administração Interna (MAI). A sua 

nomeação depende do Ministro da 

Administração Interna, sob proposta 

dos dirigentes máximos da Guarda 

Nacional Republicana e da Polícia de 

Segurança Pública, marcando a sua 

presença em diversas representações 

diplomáticas portuguesas. Através do 

Gráfico 1 é possível verificar a repre-

sentatividade e o número de OL do 

MAI, da Guarda Nacional Republica-

na e da Polícia de Segurança Pública, 

desde 2000 até 2023. 

Atualmente Portugal tem represen-

tação em Luanda (Angola); Argel (Ar-

gélia), com alargamento de funções 

à República Tunisina; Cidade da Praia 

(Cabo Verde); Madrid (Espanha); Agên-

mente da FSS de origem e, nessa base, 

implementar e incrementar, de forma 

eficaz, os interesses nacionais em ma-

téria de segurança”.

Considerando o trabalho desenvolvido 

e perante a sua relevância para a Po-

lítica Externa Portuguesa, é plausível 

considerar o OL uma espécie de em-

baixador do nosso país, cuja colocação 

visa criar relações de confiança, traba-

lhando para elevar a reputação de Por-

tugal a nível internacional.


